
Estado de São Paulo

PORTARIi S« 486/79
■ubttww

KICGLáH FIHAMQBS, Prefeito l&mioipal 
cLa Louveira, Estado de São Paulo, ao 

UBo de suas atribuições legaist—

RESOLVE

Artigo 1P»~ Goaoeder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 01 de Junho de 1.977 à 30 de Maio de 

1*978, à seguinte funcionária, no período abaixo*»

CELESTE BEGIBA. FISiMBRE PBLTZ2ABT 

Be 02 de Janeiro à 31 de Janeiro de 1.979

Artigo 28*» Esta Portaria entrará em
vigor na data de soa publicação•

PREFEITORA MDBICIPAL BE LOUVEIRA
JANEIRO BE 1.979

HICOIAÜ^ PmJSOHB 

Prefeito Municipa


